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Institui o Programa de Vacinação 
Domiciliar de idosos, pessoas com 
mobilidade reduzida, pessoas com 
deficiências (física, intelectual, auditiva, 
visual), e pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA). 

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Paraguaçu Paulista-SP, o 

"Programa de Vacinação Domiciliar" destinado a idosos, pessoas com mobilidade 

reduzida, pessoas com deficiências (física, intelectual, auditiva, visual), e pessoas 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA), que comprovadamente estejam 

impossibilitados de se deslocar até os locais de vacinação.  

 

§1°. O programa de vacinação domiciliar a que se refere o caput do art. 1º, abrange 

todas as vacinas obrigatórias a serem aplicadas e/ou disponibilizadas aos 

munícipes.  

§2°. A solicitação para a vacinação domiciliar deverá ser feita pelo beneficiário, por 

seus familiares ou por terceiros por ele responsável, junto ao Departamento 

Municipal de Saúde.  

 

Art. 2°. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

 Art.3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Submetemos à apreciação dos Nobres Vereadores o Projeto de Lei 

anexo, que institui o Programa de Vacinação Domiciliar de idosos, pessoas com 

mobilidade reduzida, pessoas com deficiências (física, intelectual, auditiva, visual), e 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

 

A propositura deste projeto tem por finalidade garantir que idosos, 

pessoas com mobilidade reduzida, pessoas com deficiências (física, intelectual, 

auditiva, visual), e pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), possam se 

cadastrar – diretamente ou por terceiros – nas Unidades de Saúde do Município ou 

diretamente no Departamento Municipal de Saúde. 

 

Há em nosso município um elevado numero de pessoas com pelo 

menos uma das características citadas nesse projeto. De acordo com a Organização 

Mundial da Saúde (OMS), até 2040 a população de idosos estará acima dos 40% 

(quarenta por cento) da população mundial. 

 

Desta forma, nosso município tem enormes possibilidades de se 

instituir um programa que atenda uma população que cresce anualmente e, 

consequentemente corrobora com a expectativa de vida, além de garantir mais 

dignidade às pessoas com deficiências. 

 

Nas campanhas de vacinação (ordinárias e extraordinárias), há uma 

mobilização nacional, envolvendo inclusive as Forças Armadas. Desta forma, o 

Município de Paraguaçu Paulista também teria um diferencial para atender esta 

população. 

 

Ante o exposto, solicito apoio aos nobres pares desta Casa de Lei, 

para aprovação deste projeto. 
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